
 
 

ERRATA DO EDITAL DE CADASTRO Nº 01/2024 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL–SENAI  

CFP SENAI PLÍNIO GILBERTO KROEFF  
 
 

A Unidade Operacional do SENAI CFP Senai Plínio Gilberto Kroeff, da região de 

São Leopoldo, por intermédio de seus representantes legais, faz saber aos interessados 

acerca da ERRATA do Edital de Cadastro de Candidatos da Aprendizagem Técnica da 

Região de São Leopoldo – 1º Semestre/2024. 

 

Onde se lê no Item 10.2 do Edital: 

O período de matrículas será de 14/02/2024 até 23/03/2024 das 08:00 às 17:00 

diretamente na secretaria da Unidade do SENAI Plínio Gilberto Kroeff em São 

Leopoldo, para os candidatos aprovados. No caso de candidatos suplentes 

convocados, estes deverão efetuar a matrícula até dia 29/03/2024 no horário das 

08:00 às 17:00. 

 

 

Leia-se: 

O período de matrículas será de 14/02/2024 até 23/02/2024 das 08:00 às 17:00 

diretamente na secretaria da Unidade do SENAI Plínio Gilberto Kroeff em São 

Leopoldo, para os candidatos aprovados. No caso de candidatos suplentes 

convocados, estes deverão efetuar a matrícula até dia 29/02/2024 no horário das 

08:00 às 17:00. 

As demais informações e cláusulas contidas no referido edital, com exceção do 

que está previsto acima, continuam inalteradas. 

 

São Leopoldo, 16 de novembro de 2023. 

 

Sandro Lima Bernieri 

Gerente de Operação do SENAI-RS 

Região São Leopoldo 


